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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA *Ir27crPÀL DE .TTAPOROROC4 

DIÁRIO OFICIAL:DOML1'1CÍPIO 
FUNDADO PELA LEI .V° 07 DE 35 DE DbEMDRO DE 1978 

ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	YTMERO: 080/2002 

LEI N° 18912002 	 EM, 19 de Dezembro de 2002 

INSTITUI O CÓDIGO bE 
OBRAS E EDIFICAÇÕES 
DO MUNICÍPIO E oÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

TÍTULO 1 

Disposições Gerais 

O PREFEITO DO MUNICEPIO DE ITAPOROROC4, Estado da Par&ba, no 
uso de suas atribuições legais e, de acordo co o noiso ar. 5 1  da Lei Orgânica 
do Município e demais disposições inerentes nelas crt,.as. FAZ SABER que 
Câmara Municipal aprovou e eíe SANCiONA a seginte e: 

CAPÍTULO 

Disposições Preliminares 

Art. 1 - Este Código contém as diretrizes cue oontram a qualidade da 
Construção Civil no Município e estabeecer ritérs ocmpiementares ao ano 
diretor do Município. 

Art. 2° - Ao Prefeito e em gera aos funooná - os -esocnsáve!s de área de 
Construção Civil, incube velar pela obsevâr.c e o 	•rrneno deste Cógc. 

TÍTULO II 

Do Licenciamento 

CAPÍTUL 

Das Licenças para Construção 

Art. 30  - Qualquer cons ço. reforma, ama;. e:co. demo:çâc. c 
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; EST4D0 DA PARAIBA 
PREFEITURA MUVICÍPAL DE IT4POROROC4 

DIÁRIO OFiCIAL; DO, MUNICÍPIO 
FCVDADO PELA LEI ° 07DE 15 DE EJEZEMBRO DE .1978 

A_NO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	YCMERO: 08012002 

lnstaiaço pública ou paicu{ar. só pcoerá ter roi: ecós oencamentc fornecido 
pela Prefeitura, que expedirá o respectvc Avará. :bseiancc as dispcsiçes,da 
Legislação vigente. 

Art. 40 - A Licença será socitada, devefldo c prooess: 	T.struído d ore que 
segue: 

1 - A Prefeitura fornecerá um fonuiárc oacrãc cc recuenmento: 
Ii - O requerimento ao ser protocolado. deve está anexada a seguinte 
documentação: 

a) No mínimo três cópias do ProJeto. oon:encc 	 e locação 
b) ART comprobatória de Registro no 
o) Cópia da matrícula do INSS: 
d) Documentação comprobatórie de prcoriecad cc móve: 
e) Certidão Negativa do Município 
f) Nos casos específicos definidos por iei: 	e-se anexar ainda- 

1 - Comprovante de aprovação no. Oor: :& cm:•eros: 
2 - LI da SUDEMA; 
3 - EIA. e RIMA. devidamente aprovados oe o 

av Art. 5° - Os pequenos serviços para a rnaora :e 	.,s. :as como COflSêníCÇãC. 
construção de toldos de qualquer natureza. oHerecc. oevtmentaço cie ptlos 

, 	

- internos e outros serviços que nãc imauem em acréscimo de áreas construída 
superior a 20,00m 2 , terão suas icen;as. sem cue seja necessária a apresenaçãc 
do projeto de arquitetura. 

Art. 6° - Pintura em geral, construções ce pasSeos 	xtens. pavimentação de 
pátios externos, construções de muros de contorno e marete frontal. serão sentas 
de licença para construção. 

CAPÍTULO II! 

Dos Projetos e do Alvará de Constrco 

Art. 70 - Os projetos 	apresentaccs para 	oe:ã: 	.e 	.oenoa •e ccns -u;ãc. 
deverão estar assinados pelo propetérc e :e os 	e 	onséves 	écnccs dc-s 
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EST.4D0 DA PARAÍBA 
PREFEITURA M(2JCIPAL DE IT4 POR OROCI4 

DIÁRIO OFICIA LDO.MUNICÍPIO 
FUNDADO PELA LEI 07 DE 15 DE DEZE.VÍBRO DE 1978 

Ib 	 ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	MíTMERO 080/2002 

projetos da constrJÇO. 

Art. 80  - Os projetos deverão obedecer as exigências da ABNT. em suas 
apresentações. utilizando escalas compatíveis ocr o ipc de rojeto. 

Parágrafo Único - prcjetcs e reforma e ampiae ceã: apreserar eaihes 
de convenção que facilmente identific':e as cartes amaoas e/ou alteradas da 
construção. 

Art. 90 - A reprcvaço e o despecc fa dc ccc::: cc /ce;a n.c ;oerá 
ultrapassar o prazo máximo de jinte dias. contaaos acsrr ca data de enda do 
processo do Orgão responsável, na Edi/dade da resda ençT 

Art. 100 - Decorrido o prazo máximo de trinta dias. sem 	e o reuererte tenha 
comparecido para pagamento das taxas e rnos::s 	.;;a de corsrçãc. o 
processo será encaminhado á Secretaria de Fan;as oara a cobrança através da 
Fiscalização de Rendas. 

Art. 11 0  - Só após o pagamento das taxas e impcs:cs é cue será liberado o Alvará 
de Licença em nome do proprietário dc móvei 

) 

4 
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Art. 12 1  - O prazo de validade do Alvará de Construção termina com a iberaçc 
da Carta de Habite-se, 

Art.13 0  - As taxas de licença e SS serão cob -acEs cc ao:roo com os anexos 1 •  

li, Ul. IV e V. do presente Código. 

Parágrafo Único - As taxas de licença serão ocoracas no ato da iberaçãc dc 
Alvará de Construção. podendo. no caso cc ob'es de cede Construtora, 
Incorporadoras 	e/ou pessoas 	urdicas 	cue 	opec- -  -c 	V''cípc utizc'-'do 
talonário fiscal, o ISS ser cobrado durante o penocc cc oonstru;ão. atrevs de 
procedimento fiscal operacionaiizado em conjunto com e e:r;taria cc nançes. 

Do Cancelamento do Alvará de Licença 

Art. 140  Alvará cc Licença será cancelado ouaoc: 

- For expedidc com emos ec rgc 	..n. :.:a. :crnpe:ente, cabenco 
recurso de ressarcimento por pane dc nteressa:':. 
11 - Houver irregularidades, constadas após a.'er;so5es. com  reação ao 
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ESTADO DA .4R4IJ3A 
PREFEITUR4 *ILXICIPAL DE IT4POROR0C4 

DIÁRIO OFI CIA LDOtM UNI CIPIO 
FUNDADO PELA LEIN 0'DE 15DEDEZE.-f]3R0DE 29 78 

A?0:2002 	 MÊS: Dezembro 	YÍ1MERO080.2002 

terreno objeto de oo&.zaçc do m6e: 
111 - A obra estiver sendo executada em esaocdc c.om a Legislação em 
vigor, independente das aç5es jurídicas que se fzerem necessárias: 
IV - No período da constrçãc rcr 	 fahas na execução dos 
serviços que possam por em soc a se -,uaa oa ss soas 
V - Nos casos escecífcos rsvst:s nc Oc.c :s pe.naid2des. 

CAPITULO IV 

Do calculo Estrutural 
- 

Art. 15 0  - O cálculo estrutural de toda edificação ojeda deverá ser eiaborado 
de acordo com as disoosições ca ABNT. aolcá\9s aos de tiPos estruturados 
adotados. 

Art. 16° - Em qualquer fase do processo an:es de cefe- cc; oeddo a Juntada cas 
plantas relativas à estrutura da edifcação. 

CAPÍTULO V 

Da Habilitação Profissional 

Art. 17° - Só serãoacmitdos como res: s eis zec:uiocs. em projetos Otjtos de 
pedidos de Licença de Constrçc.os cfcnas egairnente hebitadcs. 
assim considerados aqueies que satisfzerem es zs;s ;es e ,-ais ,,;;enes ae 
a espécie e forem regulamente inscritos no OREA :a eç:ãc 

Art. 18 0  - A respcnsabidace peios pcetos, áocs. ccsões. memoriais a 
execucão de obras e instalações. caberá, exos!ame - '. e aos oofissicnas cue 
hajam assinado os orojetos 

Art. 19 0  - A Prefeitura não assumirá. em conseqnois os acrc'a;o do prcjec. 
cálculo, memoriais u Oa fiscalização da :b:a. .cue- esconsabidade técnica 
sobre essas partes. 

1— 
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ESTADO DA J.4RAÍBA 
PREFEITURA IUVICIP4L DE 1T4POROROCA 

DIÁRIO OFICIALDO.MUNICÍFiO 
FUNDADO PELA LEI V O 7  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1978 

ANO: 2002 	i  MÊS-. Dezembro 	MMERO: 08012002 

TITULO li! 

Da Execução 

CAPÍTULO 1 

Das Obrigações do Licenciamento 

Art. 200 - A execução da obra ceve.: aar-he 	e;ame 	e acordo com o 
projeto aprovado 

IN- 

Art. 21 0  - Qualquer alteração do prcetc 	ro•'a'c 	'e ser comunicada à 
Prefeitura, antes de sua execução. 

Art. 22° - O Alvará de ccnstr...ção aeveá. 	n;a:ce m ee estar no locai ca obra. 
* 	•, 	,_ 	,... 

J Unamvne corri o 	ec ._ 	 . 
sempre que solicitar a fiscalização muniopal. 

Art. 23° - Durante a execução das oc -as o 	 e 	responsve :écrcc 
deverão preservar a segurança e a tranqü!lidae aos 	errcs. das proo - edades 
vizinhas e do público, através das providáncias aus seguem: 

- Manter trechos de ogradcrcs. ecj en 	:oras. peretemerte 
limpos; 

-. 	 ii - Instalar tapumes e andaimes. dentro as c:es esabeecdas cc 
esta Lei: 
111 -  Evitar o ruido excessivo ou oesneoessãrc na 	.::nnanças de Tospais. 
escolas, asilos e estabelecimentos oongêe'e. 

Art. 24 - Nos casos especificos ao inoso ., ic 	.nenor. fcam edaaos 
quaisquer trabalhos de execuçãc e obras no pe'ac: :c reedidc entre 
dezenove horas e sete horas dc d edc. r'a utozzço cia 
Edilidade. através de seus órgãcs comoetentes. 
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ESTADO D4.P4RAÍBA 
PREFEITUK4 M(2ICIP.4L DE IT.1POROR OCA 

DIÁRIO OFICIAL , ; D0 ~é. ML' - _YICIpI0 
FUNDADO PELA LEI \ 0 '! DE 15 DE DEZEMBRO DE 1978 

ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	YTiMERO: 080'2002 

CAPÍTULO II 

Da Fiscalizaç ã o 

Art. 25 0  - A fiscazaçãc da 	 . o 

competente da Prefeura. curans :oa s.a 	c. exoecçãc ca O 
de Habite-se. 

Art. °  26°  - Compete e Prefeitura no exero rolo da fiscalização de obras: 

- Verificar a obiArca dc 	h'ec dete mnoc 	a edificac'&: 
II - Realizar vistorias que ju:ar - ecessé: os 	e 	o cmp 	sntc dc 
projeto aprovado: 
111 	- 	 Notificar. 	multar, 	embarcar. 	nerditar e 	soreender 	rnateas 	de 
construçc das obras 	rreuares 	ao:anoo a 	oenadsde prevstas em 
cada caso; 
IV - Realizar vistoria da conclusão da cora. i e  cend 	oeio icencdo para 
dá Carta de Habite-se; 
V - 	Demor construções sem ioerçe 	nao:aca c. 	rc•. que a 	zo ao 
órgão fiscezadcr da Prefeitura. no 	sc os se c --2e -  os Polícia não tenham 
condições de serem regu!arzacas: 
VI - Realizar vistorias e intimar o prcpnetáo a rsaizar a demolição par-- !ai 
ou total para as edificações que estejam em orsoárias condições de 
estabilidade: 
VII - Demolir as 	construções qe es:eJan se-co 	eezacas eáreas 
públicas, caracterizadas comoir vasãc, 

CAPÍTULO III 

Do Habite-se 

Art. 270  - Toda edicaçãc deverá te a sa ::no s - c: - 	cada c.90 os - cd: 
à Prefeitura para fins de .'istca fna. e sx:ec;ãc .a 

Art. 28 11  - Verificada a ocorrência de rreguar:ddss n: a:: os storia. o órão 
competente da Prefeitura tomará as me ^S  os o:* csoe :o e ecseão 
em vigor. 

Art. 29° - 0 prazo para concessão cc - abite-se 	c :cea exceder de cuhze 

o 
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ESTADO D4J4RAÍBA 
PREFEITURA MLWIIPAL DE ITAPOROR OCA 

DIÁRIO OFICIA LL;DOMUNICÍPIO 
FUNDADO PELA LEI Y" 07 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1978 

ANO: 2002 	 MÊS- Dezembro 	NÚMERO: 080/2002 1 

dias úteis, a partir da data de entrada do processo rc setor competete da 
Edilidade. 

Art. 300  - O Habite-se será concedido nas seguintes conaições: 

- O imóvel não esteja habitado. 
II - Ter, pelo menos, o piso grosso concluído: 
III - Ter o reboco interno conclu ido; 
IV - Ter, pelo menos um WC em funcionamentc 
V - Estar com as instalações elétricas e hidro-sanitánas em 
funcionamento; 
VI - Ter as esquadrias externas instaladas. 

§ l - Ao imóvel habitado antes da concessão do habite-se será aplicada 
uma multa prevista no Capítulo das Psnalidaoes desta ei. 

§ 2° - Poderá ser concedido o Habite-se Perdei para edificações compostas 
por parte que possam ser ocupadas e/ou utilizadas, dependente uma das 
outras, 

§ 30  - Em hipótese alguma será concedido o Habite-se Parcial quando o 
acesso à parte concluída não estiver em perfeitas condições de uso e 
quando as restantes obras da edificação. 

0 

CAPÍTULO IV 

Das Intimações e Vistorias 

Art. 31 0  - Sempre que se verificar falta de cumprimento de quaisquer dispositivos 
desta Lei será o proprietário da edificação intimado a supri-a 

Art. 32 0  - A intimação será expedida pelo órgão fiscalizador competente. devendo 
mencionar o dispositivo infrigido e determinar : rszc para suprimento da 
irregularidade. 

Art. 33 11  - As vistorias serão realizadas por Comissão desr.ada pela autoridade 
competente do Município. 

Parágrafo Único - A Comissão designaca proced erá as 	encas que se fizerem 
• 	

- ,: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPIL DE ITAFOROROCA 

DIÁRIO OFICIÁLDOMUNJCÍPJO 
FUNDADO PELA LEI °07 DE 15 DE D.ZEMBRO DE 19 -78   
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necessárias., consubstanciando suas concIusss em laudo tecnicanente 
fundamentado. Em seguida o proprietário será intimado a cumprir as exigências 
resultantes da conclusão da vistoria. 

CAPITULO V 

Das Demolições 

Art. 340 - A demolição de edificações dependerá de iicenciamento para ser 
executada, após recolhimento das taxas fixadas para a espécie. 

Parágrafo Único - Para as edificações de mais de dois 	vimentos e para as que 
se situam no alinhamento do logradouro ou sobre a divisa do lote, exigir-se-á 

kw Termo de Responsabilidade do proprietário sobre posveis canos que venham a 

nkw ocorrer às vizinhanças, devendo o mesmo assumir com todos os prejuízos. 

Art. 350 - Sempre que uma edificação ameaçar ruir ou por outro lado, oferecer 
perigo à segurança coletiva, será o proprietário Intimado a demoli-la num prazo 
pré-fixado pela Edilidade 

Parágrafo único - Caso a intimação não seja cumprida, a demolição será 
realizada pela Prefeitura, às custas do proprietário, acrescidas as despesas de 
taxas de administração calculadas em 30°/o (trinta por cento), sobre o valor total 
dos serviços. 

CAPÍTULO VI 

Das obras Paralisadas 

Art. 360 - Quando uma obra ultrapassa um período de um aro paralisada, deve o 
proprietário comunicar à Prefeitura. 

§ 10 - No caso de paralisação superior à 	6C' das, a obra devera $er 
fechada, por meio de muro de isolament9 com portão de acesso. por conta 
do proprietário. 

§ 20  - Aplicam-se as disposições deste Capituc aos casos de demoUção. 

MIL 

MOL 
-9 
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ESTADO DA 4RAÍB4• 
PREFEITUK4 MUMCJPÃL DE ITAPORROC4 
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FUNDADO PELA LEI N °O7DE 15 DE DEZEMBRO Q£19 78 

ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	1  ?1EO: 08012002 

TITULO IV 

Das Edificações em Terrenos e lotes 

CAPÍTULO 1 

Dos lotes 

Art. 370 . Só será permitida a edificação em terrenos e lotes que satisfizerem as 
condições que seguem: 

- Tratando-se do terreno que faça frente para Ioredouro público e conste 
na planta cadastral da cidade; 
11 - Tratando-se de lote que conste no plano debteamento aprovado pela 
Prefeitura e, faça frente para logradouro reconhecido por ato de Executivo 
Municipal. 
III - Não será permitida a construção em lote oujo loteamento não seja 
aprovado. 

CAPITULO li 

Das Edificações em Geral 

Art. 380 - Toda edificação deverá observar as seguintes condições mínimas: 

- dispor de instalações sanitárias: 
II - Ter seu sistema de esgoto ligado á respectiva rede pública, onde 
houver, ou a fossa séptica adequada: 
III - Dispor de instalação de água tratada, ligada a rede público, onde 
houver, ou de outro meio adequado de abas"tecimento. 
IV - Ser o terreno convenientemente preparado para dar escoamento as 
águas pluviais e de infiltração. 

CAPITULO IiÍ 

Das casas Geminadas e Ruas Particulares 

Art. 390  - Será permitida a edificação de casas geminadas no máximo de dua-s 

• 	 ,: 



4.  

rn 

ji 

1 

lo 

ESTADO D4 4PARA1B4 
PREFEITURA MU 1VICTPAL DE ITÀ.POROROCA 

DIÁRIO OFlCiALDO MUNICÍPIO 
FUNDADO PELA LEI° 0 7 DE 15DEDEZEMBR0 DE1978 

ANO: 2002 	 MES: Dezembro 	Nt'MEROb8O/2OO2 

para lote de 12,00m de frente e mais de duas. em terrenos superiores, desde que 
obedeçam os dispositivos abaixo: 

- Dêem frente para um mesmo logradouro: 
11 - Constituam, no seu aspecto. urna unidade arquitetônica definida; 
III - Obedeçam os indces urbansticos e recuos previstos para a área onde 
serão implantadas; 
iv - As unidades residenciais podem ser desmembradas após a concessão 
do habite-se; 
V - Quando o lote tiver mais de uma frente, as residenciais farão frente ao 
logradouro correspondente: 
VI - As edificações em ruas partcuIares oedecerãc adispositivos desta 
Lei. 

CAPÍTULO IV 

Dos Condomínios Horizontais e Verticais 

Art. 400 - Os Condomínios Horizontais e Verticais. serão liberados, desde 
seguintes exigências: 

- Não conste nenhuma restrição à sua implantação no termo do memorial 
descrito do loteamento a que os lotes pertençam. 
II - Obedeçam aos dispositivos desta Lei: 
111 - Cada unidade residencial possua uma fração ideal do terreno: 

— IV - Em caso de Condomínio Ve.tical, seja*apresentado o piano Geral de 
condomínio, onde deverá constar uma área coletiva para playground e 
outros equipamentos compatíveis ao uso da coletividade: 
V - Em loteamento já aprovado só será permitida a construção de 
Condomínios Horizontais, se houver aprovação de cinqüenta por cento 
mais dos proprietários dos lotes; 
VI - Em todos os casos de Condomínios. hozonais ou verticais devem ser 
observados a, disposições da Legislação em vigor, no Município: 

Art. 41 0  - Uma vez liberada a aprovação do Condomínc -czont:, o mesmo nãc 
desmembrado ou descaracterizado, devendo-se quanco concessão do Habite-se. 
ser Indicada ainda a fração ideal por unidade reldenciaL 

.1.,'-'' 
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TITULO  

Da Proteção 

CAPITULO 1 

Dos Tapumes e Andaimes 

Art. 42 11  - Nenhuma obra ou demolição poderá ser feita no alinhamento dos 
logradouros públicos sem a proteção de tapumes em toda sua testada, s  os 
casos previstos na legislação em vigor: 

Parágrafo Único - Os tapumes ocuparão no mínimo 50bc passeio externo do 
imóvel. 

Art. 43 0  - Será dispensado os tapume em obras de construção, demolição e 
consertos de muros e grades, de até 3.00m de altura, em terrenos baldios. 

Parágrafo Único - Nos serviços de cintu-a ou retoque cc acneda. o tapume fixo 
poderá ser substituído por extrato elevado, na altura dos ocais de trabalho. 

Art. 440  - Os andaimes não deverão exceder o alinhamento dos tapumes e 
deverão dispor de proteção pelo lado de fora para evitar a queda de material. 

o 
Art. 450 - Nas construções de edifícios podem ser liberadas as instalaçes de 
Standes de vendas em caráter provisório, podendo ocupar até 50% do passeio, 
desde que solicitada a licença de instalação junto ao setor competente da 
Edilidade. 

CAPITULO II 

Dos Materiais de Construções e Entulhos 

Art. 460  - Nenhum material destinado a edificação. ou entulho desta proveniente, 
poderão permanecer por mais de 24,00 horas eri logradouro público adjacente à 
obra. 

Parágrafo Único - À Prefeitura reserva-se o direito de mpeor a permanência de 

1 
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qualquer material, em logradouro, que julgue impróprio. 

CAPÍTULO III 

Das Marquises 

Art. 470 - Será permitida a construção de marquises em edifícios não residenciais, 
desde que satisfação as seguintes condições: 

- Não exceder a largura do passeio: 
II - Não terem seus elementos abaixo de 3,00rn de ara em relação ao 
nível do passeio; 
111 - Serem confeccionados com materiais incombustíveis e duráveis: 
IV - Disporem, na parte superior, de caimento, o sentido da fachada, junto 
a qual se instalarão calhas e condutos de água pluviais. 

TÍTULO VI 

Dos Componentes das Edificações 

CAPITULO 1 

Do Alinhamento 

Art. 480  - Nenhuma edificação poderá ser executada sem obedecer ao 
alinhamento definido pelo órgão competente da Prefeitura 

Art. 49 1  - Os recuos e afastamentos estão definidos na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo 

§ 1 0  - Para os logradouros que não tiverem projetc de alinhamento, este 
será fornecido pela Prefeitura através do órgão comoetente. 

§ 20  - Nas vias e logradouros onde mis de 60% dos imóveis tenham 
recuos inferiores ao previsto a Zona específica, será mantido o alinhamento 
desses imóveis, salvo o caso de invasão de via úbIica. 

I".,. 

Lj 

L. 
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ESTADO DA PARAÍBA O PREFETTURA .líLVíClP.lLDE JT4POROROG1 

3 DIÁRIO OFICIAL 1O .1UVJCIPIO 
3 FU.VDADOPEL-1LEJ.''JDE 15DEDEZMJ3RO DE 1978 

ANO: 2002 	 MÊS:'Dezernbro 	NUMERO: 080/2002 _____ 

§ 
30 - O' 	eouo 	aesL 	sra 	:s 	 . -es. ::csar 

infeno0,E0rn. de.s;ecenc 
lateral 

lo 40  § 
40 - Quando o vzno atara oe. :. 	s.  

o 	c 	s:es s 	o 	 - 

r 
§ 	

50 	- A 	ocupaÇão 	fl 	Xfl5 	flO 	CC 	otes 	sa 	as 	edcs;ss 
residenciais unifemiares, serão de 	e atura 	á:-na será 

lO não sendo 	emdc cc 	o oa'e: suoenor 'oue oe.'eré cbedeoe 	ao 
reiodQEm: 

§ 6°-A ocuoaço 	xme no 	:e :os 	unc:s 	o4Q,.e pr3 	s e::so:es 
unifamiliares 	será de 7011/C  e a 	.á\ me - a d. .'ss srâ de 4,2Cr. ro 

10 sendo perrrdo oca 	O pav 	en': sosnor o oedeoer o 
de 20m; 

10 § 7°- Nos casos once os fundos co o:e ã esver c:: ocr ccsoço 
'0 sobre a divisa em sua tot9ideoe 	seá autonzacs a oorsu:ãc do 	Õvei 

dos fundos afeaCos. 'as T5'2 	cOncO 

§ 	80 	- 	Os 	róe,s 	comerc.s 	::o 	 ;; 	cc 
pavimento, em sus tt5id5dC. 

§ 90 - Nos 	oteementospopuees 	ooe os 	tes oe :erenc tve - 	es 
mir',ima de a:é 20. o 	 es 

VI § 	10 0  	esdênos 	000aes 	constrfda 	erro 	cc 	o - o 	de 
revta':zsçso CC 	9CS, 	eC9OCO :"StaentO dfeend: 	ce aoor:: com 
CC 	ÇCaYdOe CS?- 	•2 	aos 	en' ;cs 	oa 	za -'.s 

CAPTULO II 

Dos Pisos, Paredes e Cpberw-s 

Art. 500 - Os pisos de tods es ed:oeoes serão os 	- ae - 	asenes so 
de acordo com esoecf;cacões cc 	c - c cc 	cmbe os. 

) ,'. 
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ESTADO DA P!4R.4ÍJ3A 
PREFEITURA JIU\'ICÍP.IL DE TTAPOROROGI4 

iiÁRJO OFICIAL DO *1UNICÍP!O 
FLVDADO PELA LEJ.V. ODE 15 DE DEZEMBRO DE 1978 

.AO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	'MERO: 080/20021 

Art. 51° - O revestme:o dos :sos e 	s:. :s i:oc: om e des.ço 
do cornpeftmento. 

Art. 52° - As paredes ec;oacas nos 	cs co ernc e - c se tece <tem 
convenientemente mperneabilizade. 

Art. 530  - A ccberura cas eoca5es e 'a-a 	-. 'naterTe !rrpeee'í 	e 
resistente â arão dOS acentes stmcsr:os 	SCJ 	 tr 	2 

das águas pluviais e respetando o dreto da /z'hança. 

§ 1 - Em hipótese  eurne es és o 'as rcoie. 	:des 
terrenos vzincs onncipemee 	se :'a:ar:o ceoeas. 

§ 2 - Tratando-se de cobertura por meio de teçio sem calhas. o beiral 
deverá dispor de uma pcscc roeç.o mHs de ,Em esta r  pec menos 
0.10m do Jimite do ote e C8SS. se -é asseurece este dec;dade 
rnHma de '1 

CAPÍTULO HI 

Dos Compartimentos 

Art. 540W O desUno os cornparnrnenos se' consac: oe sue desgna':o no 
projeto. 

Art. 55° - Para efe tc desta _e. cess: - 	c oorr pr:'r 

- De utilização ao oroongaca  : ,_ma -3 noturna): 
li - De utilização eventual - 

a) Salas; 
b Dormóros: 
o) C-abnetes c 	- chc. e o: oeoe: 
d) Escritórios Ou OOnsutórios; 
e) Cômodos para fns ocmercas 
f Gnésos de es:o.es o; s.a e: 	sses 

Li] 

o 
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EST.4 DO 1)1 P. LR iÍ131 

PREFEITURA .TUVTCJP .1 T. J)E TT.' POROROCA 

IYIÁRÍO OFICIAL PO íU:VIC!Pí*O 
FtLVDADO PELA LEJX .nr DEDEZbBR() DE 1078 

ANO: 2002 	 MÊS: Dèzernbro 	 CMtRO: 080/2002 

h) Estdcs 
1) _oas 

j) SIs de e 
k) Ss de rceoo e 	r: 

1) ,Adtóios. 
m) Ambientes de \JSO  

20 - Consideram-se como c c c 	 S :e 

a) vest:c e seas 

o) Sanitários. canneos, .aveo:s e osset. 
d Dispensas e depósitc 
e', Circuções vercas e ro:o-: 

; Caixas de escadas: 
g) Oircuteç: de coredores: 
h) Arquivos, 

- Ocre -em-se como coce 	 C 	 • 

que em razo :e s.is eeo':e 	e 	zo • 	:e :css 
dpensadcs de ee - ras de 	oee o 	 como :e;a. 
ermérios, crsras escuras cess 	es 

,\1 

Da Círcuiaç = orzontat 

Ar  
uma exter - ãc de a: 	e;e: o: •e.-- ; 	n 	. •. 	...'' 
OlOm na arura cera cace metro CL -eo: ce excesso 

deveo re.oer 

§ 2°- O pé-cretc  

4 
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PREFEJTUR1 IL1\JCJ/4 ! T)E JT•iPORQRJC4 

DIARIO OFJCJ..iJ /O MUVICÍFjO 
FUNDADO PELA LEI .'v. o 	DE DEE %ÍDRÚ DE 19 8 

ANO: 2002 	 MÊS: D'zernhro 	YUMERO: 03O2O02 

2COm cc dâmetrc. 

Art. 62° - O pé-r :mo ocre sacs e 	:s será :e 

CAPTULC \JH 

Das Instalações Snitãrias 

Art. 63 0  - É obnga:ór 	a 	gaçâo ca", 	ers cc á;u 	e esgoc, qc tais 
rezes exstren n? v 	po:oa. em 	5:a a: 

§ 1° - Once ro  exsze rede 	:c:: 	:m:a nst 	ce 
fossas se'oas 

§ 2° - Em  
redes 	e çenas pvas. 

§ 3 1  - Nos ccs cne nc exs: - 	cces o 	gLe. se .nea 	a 

WÍY 
de poços desde cue te 	ce mHrne d d 20m de :sse 	ss 

Art. 	64° - Todos os 	servcos  
estabelecimentos o&o ôrgo respoeá.e co 

WN Art. 65°- Os cor:oaV eos ;e  
direta com cozinhas, copas, cispe's.a a 	e 	efe;o. 

§ 1° - Os seniános soca:s :s.: ses m ' - ;me d :c2 e •me 	e -a 
m:m 	a. e cerme  

§ 20  
2,OOm2 e''rnc; -;o'ecs -- as 	soe.e 	::o':' 
dmerc 

r.i 

4 



EST.4D0D;iP4R.1Í]3Ã 
PREFEITUIL4 JJLXTCJP. L1)E JT.4POROROC4 

DIÁRIO OFICIAL DOfU \ICÍPíO 
- fCD,WO PELA LE!.V 'J)E DEDEZbTflR() DE 798 	- 

ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	 NtMERO: 080/2002 

CAPíTULO vm 

Das Áreas rma ce Construção 

Art. 6 °- 	Em oecJe 	ote só sec  
que teram. peio 	menos 	os co—.s 	 ds;'erE 1C sc. 	afs 	::no: 

Li saas 	t6ros, ,':Os e 

L) '' Art. 670 	As resdncs ae hxc e.àc 	s 3Ígas mínimas ce 	;s 

Li compartimentos 	determndc's 	confo 	essidaoe 	s 	zonas Onde 593 

Li edficaaas 	de acc-do cc 	o orcje c 	a'efl 	nS' 	00 aOOVdC 	e as 

oomunidedes coce serão 

Li 
CAPÍTULO IX 

S 
I
A 

Art. 68° 	Nas lojas e saões comec:s 	exgoas 	se;.rtes oond:;es 

r mínimas: 

ri  1- PossuÇrem um sanio 	o' 	 ta:os 	s ; cões 	c 	:s 
ao crevstc 	 . 2' 
II - Não tere 	ocr 	oçãc o 	 c, 	s a 	r, 2 . 	tcs; 

Art. 69 	- Todas as 	ssas 	Te:: 	: 	ec 	pcssr 	rs 	aes s 
indeperdertes, mesno oe es.s 	:ç3da 	d r.-'- 

3 
Art. 700 .0c05o5 - o esoce -oE'- çC 	eo 	3y::e a:oococ. 
bombeiros, 

CAPÍTLOX 
r 

Dos Pordes, sbsolc e sr5taos 

Art. 71° 	Nos pces e succos 'D 
observadas as cordições qe seer,  

ri. 

•1 
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ESTADO DA P.4K4IB1 
PR.EFEJTURI .1ÍUVJCIFAÊ DE [T4POROR0C4 

DIÁRIO OFICIAI po .wu..vzcjpo 
FUDAi)Q PELA LEI .: - DE í)E I)EiE I3R i)E 1978 

AiO: 2002 	 MS:Dezenibio 	NU'TERO: 0802002 

II - 

 

	

ocas os ccmpE 	ecs :eo ooc:a: e:c e.. com erues 
que garantam vertieçc 

III— O pé-dretc mirc cos p:-es 	z, 

OAPTUO x  
Das Áreas Livres de iluminação e VentHaçào 

Art. 72 - 	 OCS 	.e 	 e 
secundnas. 

§ 1 0  - As áreas :nnpa 	're 	e!anmoos ce 	;za;ão 
prolongada, com exceção c 	cc:s e ocnbas o 	codelo cee 
vent;aço a:rsé  

§ 20 - As áreas secundárie.s en:. 	e uTna: 	- dos ce L. :zaão 
eventuais. 

Art. 7°  

1—Áreas ac€ras 

a) Terem -sa m nms cc 	o cc e 

II - Áreas fohaas 

Art 74C - s ae 	er.::.'- 	 ec' 

r) 

IN- 

e 
c 
c 
c 

C1 

r 

r 

E 
1— Terem e-urc rrn -ra cc 	e árec mma 
li - Serão1 pe- - : cas áees 	e -  ::es 	a:o a 	 :ccoa cc 

F 	a. 

Art. 750 - Saivo exceção ecessa :c: :.•: c 	ce 	- e -  ,e'- 
iluminação para o exte - c-. 

4 

- dsperem ce veaçç• 

;..... 
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ESTI4L)() D.1 P..1R4IBA 
PI?EFETTLR.4 .111. '.VTCTIP - L VE TT.4 POR (2R0C4 

DIÁRIO OFICIAL DO lfUICtPLO 
FUVD14DO PEL-1LEI X Q - DE 15 DE 1)E7, 1.41J3R() DE 1978 

1 	ANO: 2002 	 MÊ.SDezembro 	YiERO: 080/2002 

TT.CJ 'fl 

Da 	e3es 

CAP: TU LO 

Das Instalações fldro-santárias, Eetrcas. Telefônicas e de Combate ao 
Incêndio 

Art. 790  Toca e ceçac com m.s  
água destinada a seu consumo. 

Art. 770.  As instalações de reser2órç  :s:ecerão s ns onca da 	NT. 

Art. 78 - Nas eafeções cce:as 'e :e:se ou ::m: 	ocga a 
instalação de reseíatóric subee' 	:ei mecs 	as 	rcoo'oas 
instaladas. 

Art. 790 - Nos og-accu -cs ãc se 	ez: 	 O Sse''2 de 
tratamento de esgoto 	 a -oaç 	c 
projeto de c.onstruço pea Prcfe!trs. 

Art. 300  - A execuco as nstalaçãc étca nas edii.eçõs us rnaeria n&ss 
emprac dvro 	dece'- 	 ceoõs ca AENT, 	s stucs da 
distrfbuora de enec 

Art. 81° A execuçc e í , saaç.o : -:en r.es nas edfioçes e os maenaIs 
nelas deverc cbedece a esoofn ne ca ABNT, in rcõ's da UDE e 
OAGPA. 

Art. 82 11  - A execuç: 	8! 	ezos 	:e e:r:es e s na 	e 	es eRre:dcs, 
além, de obedecerem es esecrc 	es c LET. 	ão 	epcvedo: ea 
CO N C ES SI  O N Á 

Art. 83 A execu;: ce •- 	 •s: 
prévia dc Coroo cc cno.ros. 

• ,• 
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ESTADO D-1 P.4RAÍR-i 
PREFEITURA .liCV7cY.4L DE [TAPOROROC4 

DIÁRIO OFICIAL DQ MUNICtPÍO 
FUNDADO PELA LEI \ DE 15 DE Í)EzE.'rBRo DE 1978 

ANO: 2002 	 MÊS: Dezembro 	MMERO:  

CAPÍTULO II 

Das nstlações de Elevadores 

Art. 840  - Nas edificações que dispõe-r- cc cievedores as -'sações cbedecero 
es exigências da ABNT do Cono o ce'rcs e a eção Mc:pa em 
vigor. 

TÍTULO VIII 
qI  

Das Normas Especia's para Edificações' 

CAPÍTULO 1 

Das Habitações Coletivas 

Art. 85° Nas edificações residenciais ie uso multamiliar com mais ie dois 
pavimentos, será obrigatória a construção cc potis com cé-direito mínimo de 
2,40m; 

a) as cdcaces esidenc;ais ce uso 
rhfcmier pcder; existir, no pots, 
ccrpartimento corri destuiaço 
residencial ou comercia; de prestação de 
se/iços, desde que não ultrapasse 30% 

• nza por cento;, da área de ocpação 
máxima do terreno e terhe o pé--direito 
mnimo de 200m: 
b O piotis Poderá •ccccr 70% (setenta 
co -  cec), c. área 	erno desde que 
obedeça os aastactos l8ters de 
1 53m.rontai de 5,Or e nos fundos de 
2 O M.  

c) As éreas fechadas do potis Se'ãc conptades - 3s cá cu'cs do indce de 
aproveitamento; 

di -s áre.s 	cets dc piic. os 
:essos. as cracOs e helis de uso 

T'- 
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ESTADO DA P4R1Á 
PREFEITURA MUNIC!P$L DE 1T4POWOROCr 

DIARIO OFICIAL DO MUNJCIPIO 
FUNDADO PELA LEI IY 07 DE'i5 DE 14ZEMJJRO DE 1978 

ANO 200 	 MÊS: Dezembro 	NÚMERO: 080/2002 

comuns não serão computado nos 
cálculos da taxa de ocupação. 

§ 1 0  - Será permitido um balanço de 0.50m, à part r do 1° andar. pare o 
recuo frontal, podendo ser utiUzado para varancas, WCs., áreas de 
serviços, armários e jardineiras 

§ 20 - Será permitida e construção de cobertura, acima da laje de cobertura, 
desde que sua área total não uitrapasse 40% (quarenta por cento), da 
cobertura. 

Art. 860 - É obrigatória a instalação de serviços de coleta de Uxor meio zI tubos 
de queda e de compartimento inferior para depósito. 

Art. 870  - Nas habitações coletivas, com mais de dois pavimentos, o hall da 
escada, em cada pavimento, deverá ter urna área mínima de 5,00m 2  

Art. 88 0  - Para as edificações de uso muitifamiliar até 03 (três) pavimentos, com 
pilotis, os avanços laterais à partir do 1 0  pavimento, podem atingir o recuo lateral 
de 2,00m. 

Art. 890 - Para as edificações de uso mitfamiUar até 04 (qua 1 ro) pavimentos, com 
e sem pilotis, os avanços laterais, á partir do 1 0  pavimento, podem atingir o recuo 
lateral de 2,50m. 

Art. 900 - Para as edificações de uso multIfaUar, --acima de 04 (quatro) 
pavimentos, será permitido o avenço em relação as recuos de 40% (quae& po 
cento), da lâmina do pavimento do tipo desde que não utrapasse a taxa de 
ocupação permitida para a Zona onde será executada a obra. 

Art. 910 - Para as edificações com mais de 07 (sete) pavimentos, de uso 
mutifimiar, será obrigatória a construção de 01 (um) pavimento vazado, destinado 
ao lazer e ventilação. 

Art. 92°- Em todos os casos de edificações residenciais de uso multifamiliar, a 
caixa de escada poderá sacar até 2,00m para os recuos laterais, não podendo, 
sob hipótese alguma. colar na divisa do lote. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIP4 DE ITAPOROROCA 

DIÁRIO OFICIAL PO,NUNICIPIJO 
FUNDADO PELA LEIXO 07 DE 1 'DE DEkMBRO DE 1978 

ANO! 2002 	1 	MtS: Dezembro 	NUMERO: 0802002 

Art. 930 - subsolo deverá obedecer um recuo mínimo frontal de 2,00m, podfndo 
co'ar nas laterais e fundos, não podendo ultrapassar a cota natural do terreno em 
1,20m e ter pé-direito mínimo de 2,40m. 

Art. 940 - Para as edificações de uso multifamiliar com mais de 07 (sete) 
pavimentos, será obrigatória a instalação de 02 (dois) elevadores. 

CAPÍTULO XII 

Dos Hotéis, part.hotéis, Motéis, Pousadas e Casas de Repouso. 

Art. 950 - Nos hotéis, Apart-hotéis, Motéis, Pousadas e 	sas de Repouso, os 
dormitórios deverão ter as paredes revestidas com rtTaterial impermeável, 
resistente, liso e não absorventes. 

Art. 960  - As edificações disciplinadas neste Capitulo, além de observar as 
exigências desta Lei, deve observar os seguintes requisitos: 

1- Dos Hotéis 

a) obedecerão, as normas vigentes definidas para edificações de uso 
m ultifamiliar; 

b) Terão área de estabelecimento próprio, garantindo vagas 
correspondentes 50% (cinqüenta por cento)de sua ocupação máxima; 

o) Os hotéis serão classificados de acordo com as normas estabelecidas 
pela EMBRATUR e seus equipamentos obedecerão as exigências 
dessas normas. 

II - Dos Apart-hotéis 

a) Os apart-hotéis obedecerão os dispositivos legais para edificações 
residenciais de uso multifiimiliar,  

b) Terão área de estacionamento próprio garantindo vagas correspondente 
a 80% (oitenta por cento) de sua ocupação máxima: 

c) Terão equipamentos de apoio. tais ,como: serviço, cozinha, bar, 
restaurantes e lazer; 

d) Os apart-hotéis podrão ser edificados em pilotis. 

---------- 

4 
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4: ESTADO DA,PAR4ÍBA 
PREFEITURÁ MUN!GIPSL DE ITAPOOROcA 

DIARIO OfIClALDOMUNICiP'IO 
FUNDADO PELA LEI N°07 DE 15 DEDÉZEMBRO D19 78 

L 	ANO: 20021 	i\ËS:ezembro 	NÚME.RO: 08012002 	1 
lii. Dos Motéis 	 j 

a) Os motéis obedecerão as normas vigentes definidas para edificações 

o residenciais de uso multifamiliar T 

b) Terão equipamentos de apoio. como: serviço. cozinha, bar, restaurante 
e lazer; 

c) Os apartamentos e suites terão instalações sanitárias individuais; 
d) Disporem de estacionamento privativos e individuais; 
e) A instalação de motéis será permitida em áreas afastadas do perímetro 

urbano, 	desde 	que 	se 	situe 	em 	áreas 	de 	interesse prevista na 
Legislação em vigor. 

IV - Das Pousadas 

a) As pousadas obedecerão ás normas vigentesefinidas para edificações 
residenciais de uso unifamiUar e multifamiliar: 

b) Terão 	equipamentos 	de 	apoio 	tais 	como: 	serviço, 	cozinha, 	bar, 
restaurante e lazer; 
c) Os apartamentos terão instalações sanitárias individuais, 
d) Disporem de estacionamento próprio 

o V - Das casas de repouso 

a) As casas de repouso, além das exigências Legais para instrução, de um 
modo Geral, deverão obedecer os seguintet requisitas: 

§ 	l 	- Disporem 	de equipamento de apoio, como: 	cozinha, 	serviço, 

m refeitório e iazer,  

§ 20  - Disporem de equipamentos destinados a atendimentos, área de 
saúde, gabinete médico e atendimento de primeiros socorros; 

§ 30 - Disporem de estacionamento próprio; 

§ 40 - Os apartamentos terão instalações sanitárias individuais 

Art. 970  - Os pisos e paredes das copas, cozinhas, 	serviços e instalações 
sanitárias, 	receberão 	revestimentos 	impermeáveis, 	resistentes, 	lisos 	e 
absorventes. 
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Ar+ 	fl 	A e 	- & '.1 - .-. .- 	.r 	.- - 	•. r 	.4.. 	£.. 
iu . 	O 	- 

i# 	 . Ci s 	 1 	 1 	1 	O 4 	 . 1: 	 '. 	'.1 

equipamentos previstos neste TtLc, serc scadas de 	e soedes 

Art. 99 0  - Os equipamentos prevszcs ' - ese 	ceerc 	seus orojsto na 
SUDEÍViI e no Corpo de cm&rcs. 

Art. 100 - As demais eigncias para moataçc cesses equloementos estc 
contidas na Legislação em 

CAPiTULO W 

Dos Postos de Serviços e Abastecimentos de Veículos 

Art. 1010 - Nas edificaçes para postos oe abas: 	 ser'. ços. aém de 
normas implacáveis na presente Lei. ser.: bsevaas e.dgéncias de segurança 

m 	rl tprr nas 1 
r 

1 1 	 I' 	 d IS d IS  

Art. 1020 - A liberação da licença de construção para os equparnentos previstos 
neste Titulo, só após aprovação prévia na SUDEMA e Corpo de .ombeiros 

Art.103° - A limpeza, lavagem e lubrificação de veículos devem se -  feitas em 
boxes isolados de modo a impedirem que a poeira e áuss servidas sejam 
levadas para a via pública. 

Parágrafo Único - As 	 ',nde,-,e,-,dentes pare 
empregados e usuário 

Art. 104 - Os postos de abastecimento e sei-viços só poderc ser instaladas em 
locais definidas pelo órgão competente da Prefeitura. não podendo, sob hipótese 
alguma, serem instiaÕos, à menos de um raio de 4.00m de escolas. hospitais. 
igrejas e quaisquer outros equipamentos de oor.o entração oúc2 

CAPITULO IV 

Cia Proteção à Infância, à Velhice e aos Excepcionais 

Art. 105 0  - Os asilos e as èdjficações cestinados aos excepcionais além das 
exigências deste Lei para as edificações em Geral. deverão dispor das seguintes 
dependências: 
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- Pavilhões destinados a dormitórios; 
li - Compartimentos; para administração: 
III - Enfermaria e farmácia; 
IV - Salões de Trabalho; 
V - Áreas livres para o lazer e o esporte 

§ 1 0  - As edificações previstas neste artigo, em caso de pavimentos 
superiores, deverão possuir rampas e não escadarias; 

§ 20  - As creches e abrigos para menores deverão dispor de instalações 
escolares e de instalações e de serviços, como: Cozinha, (avan4a e 
restaurante. 

§ 3 1  - As edificações previstas neste Capitulo terãaprovação prévia de 
SUDEMA e do Corpo de Bombeiros. 

CAPÍTULO V 

Dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde 

Art. 1060  - A aprovação de edificações destinadas à hospitais, cUnicas e casas de 
saúde, fica condicionada à apreciação prévia dos órgãos competentes do 
Ministério da Saúde e da Secretarias de Saúde do Eado. 

Art. 1070  - As edificações definidas no artigo anterior, além dos dispositivos gerais 
da Legislação em vigor, deverão subordinar-se as seguintes condições: 

- Observarem recuo mínimo de 10,00m. em relação ao alinhamento e 
3,00m com relação às divisas do terreno; 
II - Disporem de sistema de tratamento aprovado pela SUDEMA; 
111 - Disporem de instalação de incineração de detritos; 
IV - Disporem de área para estacionamento: 
V - Disporem de equipamentos auxiliar de combate ao incêndio aprovado 
pelo Corpo de Bombeiro. 

( 
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CAPITULO VI 	 f 
Dos Restaurantes, Bares e Casas de Lanches 

Art. 108 0  - As edificações destinadas a restaurantes, bares e casas de lanches, 
além de respeitarem as disposições desta Lei, deverão subordinar-se as seguintes 
condições: 

1 - Disporem de cozinha, sem comunicação direta com o salão de refeição, 
com área equivalente a 115 deste; 
11 - Disporem de instalações sanitárias para uso dos empregados e,ra o 
público; 

-1 a) Os sanitários para os empregados não terão comunicação com a 
cozinha, nem com o salão de refeições; 	- 

b) Os sanitários para o público, devem ter pelo menos 01 	(um) vasc 
sanitário. 02 (dois) lavatórios e 02 (dois) mictórios, para cada 80,00m 2  
do salão de refeição. 

III - Disporem de extintores de incêndio. 

Art. 109° - As edificações previstas neste Capítulo, sofrerão aprovação prévia do 
Corpo de Bombeiros e da Vigilância Sanitária, 

- Art. 110° - Nenhuma licença para edificação industëi será liberada sem estudo 
prévio de sua localização pelo órgão competente da Prefeitura e sem a aprovação 
prévia da SUDEMA e Corpo de Bombeiro. 

-i 
§ 1 0  - As edificações industriais com mais de 01 (um) pavimento, deverão 
dispor de escadarias ou rampas com largura mínima de 1,20m; 

§ 	20 	- 	As 	instalações 	sanitárias 	coletivas 	serão 	independentes 	dos 
1 compartimentos da administração e produção: 

§ 30  - As instalações sanitárias deverão ser dotadas de vestiários com área 
mínima de 8,00m2  

§ 40  - Os locais de Trabalho deverão ser dotados de instalações para 
distribuição de água potável: 
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§ 50  - As indústrias, de um modo Geral, devem oferecer locais de refelçes, 
descanso e lazer, em sus instalações. 

Art. 1110 - Sempre que todo processo industrial resulte a produção de gases, 
fumaças, poeiras e outros resíduos nocivo a saúde e ao equilíbrio ecológico, 
deverão ser instalados equipamentos que disciplinem a e'iminação de tais 
resíduos, obedecendo as normas de segurança vigentes. 

CAPITULO VIII 

Das Edificações para Indústrias e Depósitos e Explosivos ginflamáv 

Art. 1120 - As edificações destinadas a indústria ou depósitos -de inflamáveis, além 
das disposições desta Lei e das demais relativas àa,,edificações em Geral 
deverão, nos respectivos projetos apresentarem o que seguem: 

- Por menores de instaleço, tipos de inf!arnáveis a produzr u 
operar, capacidade de tancagem e outros recipientes, dispositivos 
protetores contra Incêndio, sistema de sinalização e alarme; 
II - No caso de poluentes, apresentar E.I.A. e o R.LM.A., devidamente 
aprovados pelo IBAMA. 

Art. 1130  - Os depósitos de Inflamáveis líquidos com dependências apropriadas 
para condicionamento e armazenamento em tarbores, barrica ou outros 

recÀpientes móveis, deverão satisfazer as condições que seguem: 

- Dividir-se em secções independentes; 
II - Disporem de abertura de ventilação natural para dar vazão aos gases 
emanados, situando-se ao nível do piso ou na parte superior das paredes, 
conforme a densidade desses gazes; 
Iii - Disporem de instalações elétricas compatível com a necessidade. 

Art. 114° - As edificações destinadas á indústria ou depósitos de explosivos, além 
das disposições deste Capitulo e as relativas às edificações em Geral, deverão 
satisfazer as seguintes condições: 

- Situarem-se á disfância mínima de 50,00m de qualquer edificação 
vizinha ou de qualquer ponto da divisa do terreno, contornando este por 
densa arborização; 
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IJ - Disporem de instalação de admnistração independente dos iocaqs de 
trabalhos industriais; 
III - Observarem a distância mHma de 800m entre cada pavilhão 
destinado à depósito; 
IV - Terem as janelas diretamente voitadas para o sol, providos de 
venezianas ou vidros foscos; 
V - Serem aparelhados com equipamentos de combate auxiliar ao incêndio 
e de proteção as descargas atmosféricas: 
VI - Todos os equipamentos previstos neste capítulo terão aprovação prévia 
na SUDEMA e no Corpo de Bombeiros. 

CAPÍTULO IX 

Das Edificações para Fins Culturais e Recrêivos em Geral 

Art. 115 0  - Além das exigências para edificações em Geral, as edificações 
destinadas às reuniões culturais ou recreativas deverão satisfazer os seguintes 
requisitos: 

- Disporem, em cada sala de reunião coletiva. de portas de acesso com 
largura mínima de 1 . DOm, por grupo de 100 (cem) pessoas, distribuídas em 
circulações; 
li - Disporem de no mínimo 2 (duas) saidas de emergência para 
logradouro; 
III - Disporem de instalações e equipamentos de combate ao incêndio, 
aprovado pelo Corpo de Bombeiro. 

CAPÍTULO x 

Das Edificações para Cinemas e Teatros 

Art. 116 1  - As edificações destinadas a cinemas e teatros, além das exigências 
para edificações em Geral, devem satisfazer os seguintes requisitos: 

- Terem pé-direito mínimo de 5,00m, admitida a redução  para 2,25m sob 
p galeria, quando houver, 
II - Disporem, no mínimo de 2 (duas) bilheterias, na proporção de uma para 
cada 600 pessoas ou fração; 
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lii - Disporem de entradas e saídas independentes; 
IV - Observarem afastmento mínimo entre a primeira fila das poltronas e a 
projeção, para cinemas, e o palco, para teatros, de modo que o raio visual 
do espectador, em relação ao ponto mais alto, faça com seu plano, um 
ângulo inferior e 600; 
V - As cabines de projeção para os cinemas e a cabine de controle de som, 
luzes e imagens para os teatros, deverão serem construídas com material 
resistente ao fogo, inclusive as portas, sendo observado o pé-direito mínimo 
de 2,40m; 
VI - Os equipamentos previstos na alínea anterior, deverão receber servo 
de ar-condicionado e de isolamento térmico e acústico; 
VII - Os teatros devem dispor de no mínimo 02 (dois) carins individuais 
por sexo, com instalações sanitárias privadas; 
VIU - Os cinemas e teatros deverão ter instalações sanitárias para o 
público, de fácil acesso, obedecendo a privacidadepor sexo; 
IX - Os cinemas e teatros receberão revestimentos especiais que permita o 
perfeito isolamento acústico; 
X - Disporem de equipamentos de combate auxiliar ao incêndio aprovados 
pelo Corpo de Bombeiros. 

CAPÍTULO XI 

Das Edificações Escolares 

Art. 1170  - As edificações destinadas a estabelecimentos de ensino, deverão ter 
seus'projetos elaborados à partir de programas, indicações de áreas e outras 
recomendações prescritas por órgãos públicos específicos da área de educação. 

Art. 1180  - As edificações destinadas a estabelecimentos de ensino, além das 
exigências gerais para edificações, deverão obedecer os seguintes requisitos: 

Disporem de área de lazer e para a 
prática de esportes; 
II - Disporem de área coberta para 
recreação 
III - Disporem de auditório, biblioteca e 
laboratório, quando se tratarem de 
estabelecimento para atender 1 0  e 20  
graus; 
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IV - Disporem ce equipamentos de lzer 
infantis, quando se tratarem de 
estabelecimento que tenham o 1 0  grau 
menor; 
V - As edificações destinadas ao ensino 
público, devem ser dotadas de áreas de 
serviços, cozinha e de refeições; 
Vi - Os estabelecimentos de ensino 
sofrerão aprovação prévia do Corpo de 
Bombeiros 

CAPÍTULO XII 

Das Edificações para Circos e Parques de-Diversões 

190 - A tocazação e o funcionamento de circos e parques de diversões 
desmontáveis dependerão de vistorias e aprovação prévia do órgão competente 
da Prefeitura. 

Parágrafo Único - Para a permanência prolongada desses equipamentos, será 
obrigatória a renovação mensal da vistoria. 

Art. 1200 - Os parques de diversões de caráter permanente deverão subordinar-se 

	

às disposições gerais desta Lei, para edificações. 	. 

Parágrafo Único - O funcionamento de parque de diversões e circo só será 
liberado após aprovação de suas instalações pelo Corpo de Bombeiro. 

CAPITULO XIII 

Das Ed(flcações Religiosas 

SECÇÃO 

Dos Templos Religiosos 

Art. 121 0  - As edificações destinadas a templos religiosos deverão satisfazer as 
seguintes condições. 

4 



1 - Disporem de recuo frontal mínimo de 6,00m 	 1 
li Disporem, pelo meios, de um conjunto sanitário. por sexo, parauso 
público; 
III - Respeitarem as peculiaridades de cada culto, desde que fiquem 
asseguradas as medidas de proteção, segurança e conforto ao público; 
IV - Disporem de equipamentos de combate auxiliar ao incêndio aprovados 
pelo Corpo de Bombeiros. 

SECÇÃO II 

Dos Cemitérios 

Art. 122 0  - A localização de cemitérios ficará a cargo do órgão competente da 
Prefeitura que procederá estudos, justos à comunidade, onde deverá ser 
implantado viabilizando sua implantação ou expansão dos existentes. 

Parágrafo Único - Será concedida a liberação para implantação de cemitérios, 
parques desde que sigam as exigências abaixo: 

- Haja consulta prévia à comunidade onde será implantado o 
,equipamento; 
II - Seja apresentado o E.l.A./R.LM.A. devidamente aprovados no IBAMA e 
SUDEMA; 
III - Disporem de instalações próprias para• velórios, estacionamento, 
equipamentos de apoio e atendirnen'.o médico de urgência; 
IV - Obedeçam as demais exigências desta Lei para edificações de modo 
em Geral. 

CAPÍTULO XIV 

Das Obras e Exigências Complementares 

SECÇÃO 

Dos Habite-ses 

- , 
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Art. 123° - Será obrigatória, par concessão da carta de Habite-se, a execuçãoo 
passeio externo nos imóveis localizados em logradouros que disponham de meio-
fio. 

Art. 12411  - As rampas de acesso de veículos não poderão ocupar mais de 50% 
(cinqüenta por cento) do passeio. 

- 	 § 1° - As rampas não poderão serem executadas após o meio-fio dentro da 
linha d'água: 

§ 20  - Será permitido o imóvel o rebaixamento de meio-fio para o aces-de 
garagens nos imóveis residenciais; 

§ 30  - Para os imóveis comerciais será liberado o rebaixamento total do 
meio-fio, desde que devidamente sinalizado. 

Art. 125 - A mureta frontal terá altura máxima de ,20m nos lotes de esquina, 
podendo após 8,00m da confluência, atingirem a altura máxima de 2,00m. 

Nó 1 § 1 0  - As muretas poderão receber complemento de altura em elementos 
vazados em ampla visibilidade, com grades e telas, não sendo permitido o 
uso de cobongós: 

§ 20 - A altura máxima de muros divisórios será de 2,10m, salvo os casos 
específicos estabelecidos por Lei. 

SECÇÃO II 

Do Arrimo de Terras, das Valas e Escoamentos D'água 

Art. 1260  - Será obrigatória a execução de sarjetas ou drenos para logradouros de 
águas pluviais ou infiltração às respectivas redes do 	gradouro, de modo-  a evitar 
danos.à via pública ou redes a terrenos vizinhos. 

Art. 1270  - Será obrigatória e execução de arrimo de terras sempre que o nível de 
um terreno seja superior ao logradouro onde se sita. 

Art. 1280 - Será exibida a canalização ou a regularização de cursos d'água e de 
valas 'nos trechos compreendidos dentro de terrenos particures, devendo as 
obras sofrerem aprovação prévia dos órgãos competentes 
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SECÇÃO III 

Da Numeração 

Art. 1290 - A numeração de edificações será estabelecida pelo critério métrico. 

§ 1 0  - Atribuir-se-á a numeração partindo-se do eixo da rua onde se inicia o 
logradouro, devendo à direita obedecer a numeração par e a esquerda a 
numeração ímpar, num crescente, medindo-se de centro a centro das 
testadas dos imóveis; 

§ 20  - A numeração atribuída do imóvel deverá ser colocada-ria fachaa da 
edificação, entrada principal, no portão ou no rriyro. de modo a ser 
facilmente visado; 

§ 30  - No caso de aprovação de novos lotearnentos ou houver 
prolongamentos de ruas, a Prefeitura estabelecerá o n.° do primeiro imóvel 
construído em cada logradouro, para facilitar a opera cionalização da 
numeração dos imóveis a serem implantados. 

TITULO IX 

Dos Arruamentos e Loteamentos 

Art. 1300 - Os arruamentos serão classificados de acordo com o fluxo de veículos 
e a extensão das vias como segue: 

1—Via Axial; 
li - Via Principal; 
III - Via Secundária; 
IV - Via Local. 

Art. 131 11  - Via Axial - Aquela de grande fluxo de vecuios, devendo ter uma 
largura mínima de 40,00m. 

Art. 1320 - Via Principal - Recebe o fluxo de eículos das vias secundárias e 
desembocam nas vias axiais, devendo ter largura mínima de 2C.00rn. 

ti 
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Art. 133 1  - Via Secundária - Recebe fluxo de veículos das vias Iocaj# e 
desembocam nas vias principais e podem cruzar-se entre si, devendo ter largura 
mínima de 1500m. 

Art. 1340 - Via Local - Acesso de veículos inerentes aos moradores das artérias, 
pode 'servir de pequenos acessos e/ou possuírem em seus terminais curvas e 
manobras, terão larguras que variam de 6,00m a 14,00m, de acordo com sua 
capacidade de atendimento. 

Art. 1350 - Da área a ser loteada, 35% (trinta  e cinco por cento) passa a Integrar o 
patrimônio público de Município, para os usos destinados às vias públicas, praças, 
áreas verdes, hospitais e outros equipamentos comunitários consfltes do projeto 
de loteamento e de seu descritivo, a partir da data de restro do loteamento no 
Cartório de Registros Público. 

Art. 138° - Os lotes deverão obedecer as seguintes condições: 

- Terem testadas mínimas de 12,00m e 
área mínima de 360,00m2, quando 
fizerem frente para as vias secundárias; 
Ii - Terem testadas mínimas de 10.00m à 
6,00rn e área mínima de 200,00m2  à 
120,00m2 , quando fizerem frente para as 
vias locais. 

Art. 1370  - Para aprovação do loteamento deve-se obedecer os seguintes 
requisis: 

1 - O proprietário dos lotearrentos 
aprovados, terão o prazo de 1 (um) ano, à 
partir da aprovação para execução dos 
serviços de' infra-estrutura, tais como: 
terrapianagem, rede elétrica e rede 
d'água; 
II - A demarcação das quadras, lotes e 

• 	 áreas 	. públicas. 	devidamente 
convencionadas, com marcos de 

• 	 concreto, será obrigatório. tendo o 
proprietário, um prazo máximo de 6 (seis) 
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meses para a sua execução, sob pe'a de 
cancelamento do Alvará de licença; 
EH - A aprovação do projeto de 
arruamento e loteamento S9 dará após 
análise prévia do processo de loteamento; 
IV - A análise prévia não garantirá a 
aprovação definitiva, caso haja 
impedimento nos órgãos de proteção 
ambiental (SUDEMA e BAMA): 
V - Para g2r3nta de execução das obras 
de infra estrutura, o proprietário da é'ea a 
ser loteada, fará constar-do Cartório de 
Registro de 1veis, à caução 
correspondente ao valor real dos 
serviços, em bens imóveis, equivalente, 
até, 20% (vinte por cento), da área 
loteada, seja no próprio loteamento, seja 
em outra área no Município; 
Vi - Para aprovação definitiva do 
loteamento, far-se-á necessário anexar ao 
requerimento a seguinte documentação: 

a) Título de propriedade do imóvel, devidamente registrado em cartório; 
b) Análise prévia do projeto de arruamento e loteamento: 
c) Aprovação da SUDEMA e do IBAMA; 
d) Comprovação de caução registrada no Cartório de (móveis: 
e) Declaração das concessionárias ce água. esgoto e energia, como a 

área a ser locada, está dentro do plano de expansão das 
concessionárias. 

- No projeto de arruamento e loteamento deverá constar: 

a) Levantamento topográfico e plani-altimétrico da área a ser loteada; 
b) Indicação da localização com relação aos eQuipamentos circunvizinhos; 
c) Secções transversais e perfil das vias; 
d) Quadro demonstrativo de áreas; 
e) Assinatura do responsável técnico devidamente registrado no CREA. 

Art. 1380  - Desde que não firam dispositivos da presente Lei. os loteamentos 
aprovados 	podem 	sofrer 	remembramentos. 	desmembramentos 	e 
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remahejamentos, de acordo com solicitações das partes interessadas, após 
liberação do Alvará pela Edilidade. 

CAPITULO X 

Das Proibições, das infrações e das Penalidades 

CAPITULO 

Das Proibições 

CAPITULO II 

Das Infrações e das Penalidades 

Art. 139 0  - As penalidades por infração ao disposto nesta Lei e Legislação 
complementar, aplicáveis de acordo com a gravidade da falta, serão as seguintes: 

1—Multa; 
ti - Embargo; 
111—Interdição; 
IV - demolição. 

Art. 1400 - 	 Constitui infração punível com aplicação na Presente Lei, toda e 
qualquer ação que resulte violação falta de curnprimentc 	às disposição da 
Legislação Municipal. 

Art. 141° - 	 As multas são estabelecidas em função do vaiar de referência 
estabelecida para o Município, e serão 	mpostas - em grau mínimo, médio e 
máximo. 

Parágrafo Único - A graduação das multas previstas na presente Lei. será feita 
à partir dos seguintes princípio: 

-a a) Maior ou menor gravidade da infração: 

_Ó 
b) As circunstâncias em que se deu a infraçãc: 
C) Antecedentes do infrator. 
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Art.1420  - As multas serão impostas dentro dos seguintes critério: 

- De 100 a 300 UFR; 

a) Aos que infringem aos disposto nos artigos 3 0 . 48 1  e os dispositivos da 
Lei de uso e ocupação do solo: 

b) Aos que infringem aos dispositivos nos artigos 20 à 24 da presente Lei. 

II— De 50 a 200 UFR; 

a) Aos que infringirem a qualquer outro dispositivo desta Lei e da-ei de 
uso e ocupação do solo, não especificado neste capío. 

Iii - De 300 UFR; 

a) Aos que derem continuidade a uma obra, após embargo; 
b) Aos que habitarem um imóvel, ou fração, sem a prévia liberação da 

Carta de Habite-se. 

Art. 1430  - As multas previstas nesta Lei estão aplicadas em dobro nos casos de 
reincidências. 

§ 1 11  - Dar-se reincidência quando o infrator repetir o fato incriminado depois 
de uma infração transitada em julgado; 

§ 20  - Será também considerada incidência a infração ocorrida noutra obra, 
do mesmo infrator, desde que capitulada no mesmo dispositivo legal; 

Art. 1440  - Às infrações da Legislação normativa de edificações não cabem 
notificação preliminar, devendo o infrator ser imediatamente autuado. 

Art. 1450  - O processo de infração terá início no Setor de Fiscalização do órgão 
responsável da Prefeitura: 

- Local, dia e hora da lavratura do Auto: 
II - Nome do infrator e das testemunhas, e houver; 
III - Discriminação, do fato que constitui a infração, circunstâncias 
pertinentes; 
IV— lndicaçes dos dispositivos violados: 
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V - Intimação ao infrator para regurização a situação, pagamentos de 
multas e tributos devidos ou apresentar defesa os prazos previstos por Lei. 

Art. 146 °  - Da largura do auto, será intimado o infrator para por sua assinatura, e 
no caso de recusa, ser-lhe-á remetida uma das vias do auto pelo registro postai, 
cujo recebido será anexado ao outros processos, valendo a Intimação da data o 
comprovante da entrega. 

§ 1° - A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à validade 
do auto e não implica na confissão, nem sua recusa agravará a infração; 

§ 2° - As omissões e incorreções dc auto de nfração não acaetarão 
nulidade processual, quando deste constarem elemos essenciais e 
suficiente para determinar a identif!caçãc do nfra a infração, e as falhas 
não constituem vicio ou obstrução. 

§ 30  - Quando o infrator se recusar a assinar ou receber o auto de infração 
ou obstruir o seu recebimento, o processe terá prosseguimento. sendo 
registrado o fato. ocorrendo o julgamento à reveiia 

Art. 147° - Ao titular da Secretaria Municipal, cujo Setor de Fscalização se 
encontra subordinado, cabe o julgamento dos autos de hfrsção 

Art. 148 0  - Lavrado o auto de infraçc se-á intimad: à: 

- Apresentar defesa no prazo de 10 ce; dias. a contar da data do 
recebimento da intimaçãc, findo o qual. o auto será encaminhado à 
autoridade competente; 
li - Efetuar o pagamento de multa ao mesmo crazo. 

Art 1490  - Imposta à muita, será a mesma caco reccnnecmento ao infrator, no 
local da infração ou em sua residência, para cacamento no creio de 10 (dez) dias, 
contados na data de intimação, ou, no mesmo -azo. ,te - or recurso junto ao 
Prefeito Municipa.. 

Parágrafo Único - Cecorrido o razc ern .ntercçã. de ^ecurso a multa não 
pada tomar-se-á efetiva e será cobrada cor via xecutva. 

Art. 1600 - A imposição da muita, não ex':rá nfao- cc :u -as sanções orevista 
nesta Lei e a aue esteta sujeita a ind-ação. 

------------------------ 
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Art. 151° - Sem prejuízo da pticação d2 multa pi•  nfaço. será embargada a 
obra, quando ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

- Execução, sem o Alvará de licença: 
Ii - Quando, em desacordo com o projeto aprcvadc. desobedecer a 
Legislação pertinente; 
(II - Inobservância das indicações de alinhamento ou nivelamento 
determinado pela Prefeitura; 
IV - A execução conflitar com dispositivos explícitos da Legislação em 
vigor; 
V - Sua estabilidade virá acarreta- risco com perigo para o público W para 
o pessoal que.o execute. 

Art. 152 1  - O termo de embargo será lavrado imediatamente após o auto de 
infração, sendo apresentado ao infrator para que dele torne ciência e não sendo o 
mesmo encontrado será encaminhado ec responsável pela execução da obra. 

Art. 1530  - Lavrado o termo de embargo, este será imediatamente encaminhado 
ao setor da Prefeitura a formulação das multas !mpcstas pe nfração. 

Art. 1540  - O embargo será levantado após cumprimento das exigências que o 
originou e os pagamentos das multas impostas pela infração. 

CAPÍTULO IV • 

Da Interdição da Obra 

Art. 15511 - Compete a Municipalidade, em qualquer tempo eciarar a interdição 
de prédios ou qualquer de suas dependências, impedindo e ocupação, quando 
constatar que o mesmo oferece iminente cerigo de caráter pibiico. 

Art. 156° - A interdição será declarada cor escrito, após vs:cria concedida pelo 
setôr competente, de iniciativa própria ou por reoresentação que lhe seja 
endereçada, na forma definida por Lei. 

Art. 1570  - Do termo de interdição será dado conhecimento ao proprietário ou 
responsável pelo imóvel, na forma de Le 
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Art. 158 11  - No atendida a interdição e não interpcstos reosos ou ifldeeridos 
esteo município tomará as providências legais cabves. dentro da urgência que 
se fizer necessária. 

CAPITULO V 

Da Demolição da Obra 

Art. 159° Caberá ao Município promover a demolição de qualquer obra ou 
serviço, quando verificada a ocorrência de quaquer dos seguintes casos: 

- Quando a obra for autuada e embargada e o prxessênha recebido a 
sentença final da Justiça para demoçêo; 
li - Sem notificação prévia quando constaca a nvesãc  de área pública, 
devendo o setor competente promover, aimediatádemoição com remoção 
do material; 
III - Quando a obra estiver sendo executada fora do aUnharnento, invadindo 
área pública, ou ferindo a legislação em vigor no ccane ao uso e ocupação 
do solo, não cabendo notificação preliminar: 
IV - Apresentar risco eminente, de caráter público, sem ue seu proprietário 
tenha tomado as providências que a Prefeitura tenha determinado para 
garantir a segurança pública. 

Art. 160° - A penafldada de dernoliçc nc exme : nfr2:cr : c.'tras sanças a 
que estiver sujeito pela infração. 

Art. 161 0  - O termo que haja determinado a pena de demolição servirá de base à 
propositura da ação judicial competente. 

Art. 1620 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar por decreto, os 
regulamentos que se fizerem necessários ao cumprimento da presente Lei. 

Art. 163° - A Secretaria Municipal responsáve pe!a ampac da legislação 
pertinente às edificações, ao uso e ocupação do solo. às posturas e ao 
gere hclamento do piano Diretor. criará uma comissão esecia de Casos Omissos, 
para divisão, atualização e correção de distorções que por ventura venham a 
ocorrer na aplicação dessa legislação. cfe-ecendc sbscios as futuras alterações 
previstas por Lei. 

-4 
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Art..1640  - Esta Lei entra eçn vigor na data de sua pubUcaçc. revogandoe as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ITAPOROROCA, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2002. 

'3 

josÉ RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
1

. 

Tabela para efeito da Classificação dos Padrões dos Imóveis em toda Zona 
Urbana do Município 

Parágrafo 10 - Os primeiros imóveis cassficam-se de acordo com suas 
Iocazaç5es, materiais utilizados em suas execuções e dmensões do terreno da 
seguinte forma: 

- PADRÃO BAIXO 

e) Localização em lotes com testadas inferiores à 10 Crn 
b) Tenham em seu acabamento os seguintes mateais: alvenaria cintada 

piso cimentado, esquadria em feo ou madeira de 28  e pintura à cai: 
c) Tenham uma área de construção inferior à 80Om 2 . 

ii PADRÃO NORMAL 

a) Localização em lotes com testadas que variam ae 10.0Cm à 13,0Cm: 
b) Tenham em seu acabamento os seguintes materiais: alvenaria cintada, 

piso cimentado, esquadria em feo ou madeira de 2 11  e pintura à cal: 
c) Tenham uma área de construção entre 8000mh .  

111—PADRÃO ALTO 

a) Localização em lotes com testadas que variam de .O0m à 18.00m; 
b) Tenham em seu acabamento os seguintes materiais ,  alvenaria cintada, 

concreto, piso cerâmico de 1a  revestimento espeoia e ointura avável: 
o) Tenham uma área de oonstço entre e.c'Cn 2 . 

iv - PADRÃO LUXO 

a) Locação em otes com testadas acima de 
b) Tenham em seu acabamenc cs se ,-umes mas: alvenaria em 

concreto, concreto, cobertura em iaje ara e nadeiremento ou especial, 
piso cerâmico especial e pintura lavável; 

c) Possuam piscina; 	

/1-, 
d Terem área superior à 350,'30m.2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUVICIPÂ'L DE ITAPOROROCA 

DIÁRIO OFICIAL,. ,.-DO MUNICÍPIO 
FUNDADO PELA LEI N. G 7 DE 15 DE D.ZEMBRO DE 1978 

ANO: 2002 	1 	MtS:.Dezembro 	Nt'MERO: 080/2002 

ANEXO II 

Tabela para efeito de Cobrança de imposto Sobre Serviço para Construção 

PRÉDIO RESIDENCIAL EM CONCRETO ARMADO OU ALVENARIA 

PADRÃO BAIXO ...........................................................'valor em moeda corrente 
PADRÃO NORMAL .......................................................Valor em moeda corrente 
PADRÃO ALTO .............................................................Valor em moeda corrente 
PADRÃO LUXO ............................................................. Valor em moeda coente 

-- 

PRÉDIO COMERCIAL, INDUSTRIAL OU PROFISSIONAL 

Edifícios com projetos de edificação utilizando estrutura convencional 

Em 4concreto armado .......................................................Vaior em moeda corrente 

Edificação cujo o projeto utilize estrutura pré-fabricada com modulação 

Padronizada ...........................................................Valor em moeda corrente 

Observação: 

§ 1 0  - Dos valores mencionados. apenas 50% cinqüenta por cento) será 
considerável valor tributável para efeito de cobrança de imposto, que 
obedecerá a alíquote de 2% do var trlbutáve!: 

§ 20 - O valor em moeda corrente, para efeito dc presente anexo, será 
calculado de acordo com a tabela de atualzaçãc estabelecida pela 
Secretaria Municipal pela apIicaçc da Ieislaçâc ert -  .. te. 
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ANO: 2002 	 MtS: Dezembro 	NtiMERO: 080/2002 

ANEXQHI 

Tabela para Cobrança de taxas Referentes aos Serviços de Construção a Outros 

Taxa de Expediente .............................................................................DO .45 	FR 

Taxa de Habite-se (por unidade) .................................. .... ... ........ ........03.DC UFR 
Taxa de substituição de coberta (p/ r................................................. 00,06 JFR 

Taxa de aflnhamento ou cota de piso (cor !cte' .......... . .......................  05,36 UFR 
Taxa de muros e muretas (p/ metro) ................................................... 0O,2C UFR 

Taxa de dreno, s8retas e escavações em via pública 	p 	m: ............. 0080 UFR 

Taxa de piscina e caixa d'água (p1 m3) ............................................... 01 ,CO UF 

Taxa 	de 	pérgulas 	(p1 m 2 ) 	.................................................................... 00.45 UFR 

Taxa 	de 	linha 	d'água 	(p/ rn2) 	......................... ......... .............  ..............  00.45'4 JFR 
Taxe de rebaixamento de meio-fio (p/ m) ........................................ T 00.45 u 
Taxa de demolição de prédios (p1 m 2. ................................................. 00.20 UFR 

Taxa de toldos e empanadas (p1 m2) .............................................. 00.45 	FR 

Taxa 	de 	marquises 	(p1 	rn2) 	.................................................................. 00.45 UFR 
Taxa de chaminés 	(p1 m de altura) 	...................................................... 02.25 UFR 
Taxa 	de forno 	(p1 	m2) 	.......................................................................... 00.90 UFR 

Taxa de bombas de combustíveis (p1 unidade) ................................... 14,00 UFR 

Taxa 	de 	tapumes 	(p1 	m) 	... ...................................................................  00,03 UFR 

Taxa de vistoria para regularização (p1 m 2) ......................................... 00.04 UFR 
Taxa de autenticação de plantas (p1 unidade) ............. ....................... 30,50 UFR 
Taxa de revestimento de pátios (p1 m).............................................. 00.10 UFR 
Taxa de obras não especificadas (p1 m 2  ou 	P/ M .,1 ...............................  00,10 UFR 
Taxa de tramitação de processos arquivados por meis de um ms ... 01 .00 UFR 
Taxa de trarnitação de processos arquivados por ma 	e anc .......... 02.00 	FR 
Taxa de desmembramento e rernembramentc (/ lcts 'raL .............. 0200 "-'FR 

Taxa de remanejamento (p1 itê) .... . ................... . .... . ...... ........ ........... 02,00 UFR 
Taxa de arruamento (p/ m) ..................................................................00.20 J 
Taxa de oteamento e re!cteamentc 	: :ct 	.............................. 	0100 

C5OR 
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Taxa de certidão até trinta e três linhas ............................................. 
Taxas  de substituição de pisos (p1 rn2) .......................... . .................. ...00,10 UF 

Observação: 

As taxas são calculadas sobre o vaior da :ncade Fsca, dc 	nicípio em vgor. 
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ANEXO IV 

Tabela para Cobrança de Taxas para Licença de Construção 

CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO E REFORMA 

Padrão baixo (p/ rn 2 ) ............................................................................ 01.00 JFR 
Padrão normal (p/ rn 2) .......................................................................... 02,00 UFR 
Padrão alto (p/ rn 2) ....................... ......................................................... 	04,00 UFR 
Padrão luxo (p1 m2) ............................................................................... 08.00 ÇJFR 

PRÉDIOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU PR?ISSIONAIS 

Padrão baixo (p/ m 2) ......................................................... .... 	 01,00 UFR 
Padrão normal (p1 m2) .......................................................................... 02,00 UFR 
Padrão alto (p1 m2) 

........................ .. ...................................... . ............... 	04,50 UFR 
Padrão luxo (p1 m2) ....................................................................... 06.00 UFR 

ESTRUTURA DA MADEIRA PARA PRÉDIO COMERCIAL 

Padrão (P/ m2) ........................................ . .................. .... .... ...... ............ 	
02.0C!FR 

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA PRÉDIO RESIDENCIAL 

Padrão(p/m 2) ..................................................................................... 04.00 UFR 

ESTRUTURA METÁLICA DE PRÉDIOS 

Padrão (p1 m2) ..................................................................................... 06,00 UFR 

e-' 
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ANEXO  

Tabela para Cobrança de Taxas para Licença de Regularização de imóveis 

Construção Geral 

Padrão baixo (p/ rn 2) ............................................................................. 02.00 UFR 
Padrão normal (p/ m 2) .......................................................................... 0400 UFR 
Padrão alto (p1 m2) ................................................................................ O500 UFR 
Padrão luxo (p1 m2) ............................................................................... 06 100R 

• 	.JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 

• 	Prefeito Municipal 
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